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LICBNÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 325t08-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3. 785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

lNrEREssADo: Alcides de Miranda Barros Filho.

E,NDEREÇo IARA coRRcspoxoÊncrl: Rodovia Manoel Urbano (AM-070), Margem
Direita, km 21 , Zona Rural, lranduba-AM.

CNPJ/CPF: 1 92.996.052-20

FoNE: (92) 99225-6430

REGrsrRo No IPAAM: í007.3601

ArlvrDADE: Aquicultura

IxscnlÇÃo Esrloulr-:

FAx:

PRocESSo Ne: 0933/T/01

Ponrs: Médio

LocurzlçÃo DA ATTIDADE: Rodovia Manoel Urbano (AM-070), Margem Direita, km
21, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 03009'11,13' S e 60o14'48,82W;
lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operaÉo de infraestrutuÍa pa'a o cultivo de Tambaqui
(Colossoma macropomum\, Matrinxã (Brycon sp.) e Pirarucu (Arapaima gigas), em
06 viveiros escavados com tamanhos variados que somam 2,25 ha e 07 viveiros de
barragem com tamanhos variados com área alagada de 7,03 ha, que juntos
perfazem um total de 9,26ha de lâmina d'água, em um sistema semi-intensivo de
cultivo em imóvel de 92,8730 ha.

PoTENCTAL PoLUrDoúDEGRÂDloon: Grande

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrcEtçl: 05 Aros.

Manaus-AM, 09JAilm4

Rosâ Mariette ra Geissler Juliano Marcos de Souza
n tcâ Diretor nte

gabinete@ipaam.am. gov.br
Fone:(g2) 2123472'l I 21234731
Av. Mario YpiÍanga, 3280, Parque
Dê2. CEP: 69050-030 - ManauB/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM
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^a

A))

AtenÇão:
. Estâ licetrçs é composta de 15 restriçóes e/ou condições constantes lto Jersor cujo não

cumprimetrto/atetrdimento süjeilará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licença llâo comprova nem substitüi o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licerça deve permsnecer na localização da atividade e exposta de forma visível (frerte e verso).

www.rpaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'325/0&04

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme ar1.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes qq processo

n". 0933/T/01.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Estâ Licença é válida apenas para â localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requereÍ âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Proteger à fauna conforme o estabelecido nas Leis n.' 5197/67 e n.' 9.ó05/98.
8. Manter integral as Areas de Preservação Permanente - APP, conforme estabelecido nas Leis

Federais n.* 12.65ll12 e 12.72712012.
9. Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa paraense) e

copaíba (Copaifera trapezifulia hayne: Copaifera reticulata.. CopaiJêra nultijuga), de acordo
com os Decretos Federais n'2.687/98 e Decreto Estadual n'25.044/05.

10. Não são passíveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a

Seringueira (Hevea spp.), em florestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme
estabelece o Decreto Federal n' 5.975/06.

ll. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substâncias tóxicas (combustíveis,
óleos, graxas, inseticidas, tintas e outros);

12. E proibida a introdução, transposição e cultivo de espécies exóticâs da fauna aquática da bacia
Amazônica.

13. Esta licença não permite a captura.de animais aquáticos sem autorização do Órgão
competente.

14. Mânter as margens dos viveiros em contato com lâmina d'água livre de vegetâção e retirar as

mâcrófitâs aquáticas, visando evitar a reprodução do mosquito transmissor da malária.
15. Apresentar no prazo de 30 dias:

a) Solicitação de Outorga para uso de Recursos Hídricos Superficiais;
b) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMAI
c) Certificado de Registro de Aquicultor, expedido pelo Ministério d Pesca e

Aquicultura;


